
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS (VALOR INFERIOR AO PREVISTO NO ARTIGO 75, II)

LEI Nº 14.133/2021

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa especializada para locação de stand completo a ser
instalado na Expocrato 2024 para uso do TRE-CE nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 
ITEM OBJETO CATSER

1 Locação de stand completo com dimensões mímimas de 5 x 5 m a ser
instalado em área descoberta da Expocrato 2024 para uso do TRE-CE

13099

 

1.2 Vigência

O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por 6 (seis) meses, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da
Lei nº 14.133, de 2021.

O valor da proposta vencedora será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) ou por índice que venha a substituí-lo, após um ano da data do orçamento estimado
(§7º, artigo 25, Lei nº 14.133/2021).

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A ESPECIFICAÇÃO DO
SERVIÇO, CICLO DE VIDA E SUSTENTABILIDADE

3.1 Especificação do Serviço

A contratada deverá locar stand completo a ser disposto em área descoberta, incluindo: o
transporte, o fornecimento, a monstagem, a instalação, a desmontagem e a desinstalação de
todos os itens listados abaixo:

Encontra-se no Anexo 2 modelos ilustrativos de stand que se pretende contratar. As imagens
contidas no anexo citado são apenas ilustrativas, não representando de forma efetiva os itens
listados abaixo.
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Quant.
Mínima Und.

Quant.
Dias de
Efetivo Uso

Total Serviços

25 m² 9 225
m²xdia Cobertura autoportante em material impermeável.

15 m 9 135
mxdia

Fechamento externo em divisória modular, ou material
similar, com altura mínima de 2,70 m

5 m 9 45
mxdia

  Fechamento externo em vidro temperado com altura
mínima de 2,70 m.

25 m² 9 225
m²xdia

Fechamento de forro em ACM, divisória modular, ou
material similar.

5 m² 9 45
m²xdia

Testeira com iluminação em LED (painel modular,
ACM, banner estruturado ou material similar).

40,5 m² 9 364,5
m²xdia

Adesivo vinílico leitoso instalado com arte definida
pela contratante.

5 m 9 45
mxdia

Adesivo vinílico leitoso faixa de 10cm para vidro
instalado com arte definida pela contratante.

10 m 9 90
mxdia

Bancadas em divisória modular, ou material similar,
com largura mínima de 50 cm.

8 und 9 72
undxdia

Nichos em divisória modular, ou material similar, com
dimensões mínimas de 30 cm x 30 cm x 15 cm.

25 m² 9 225
m²xdia

Piso elevado e revestido em carpete na cor a ser
definida pela contratante.

1 und 9 9
undxdia

Quadro elétrico para os circuitos de iluminação,
tomadas de uso geral e tomadas de uso específico,
com respectivos sistemas de proteção.

8 und 9 72
undxdia

Iluminação interna do stand com o uso de luminária
LED, sobrepor, 36W, 6000k - instaladas e em pleno
funcionamento.

2 und 9 18
undxdia

Iluminação externa com uso de refletores de 50W,
6000k - instalada e em pleno funcionamento.

8 und 9 72
undxdia

Tomada baixa ou média de 2 módulos (2 + T) 10 A - 
instalada e em pleno funcionamento.

2 und 9 18
undxdia

Condicionador de ar split de 18000 Btus, com controle
- instalado e em pleno funcionamento.
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3.2 Ciclo de Vida

Não se aplica.

 

3.3 Sustentabilidade

3.3.1. De acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19.01.2010, os
serviços, ora licitados, devem atender a algumas práticas de sustentabilidade na execução
dos serviços, quando couber, tais como:

a) uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

b) adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído
no Decreto nº48.138, de 8 de outubro de 2003;

c) observância a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

d) fornecimento aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

e) realização de programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;

f) realização da separação dos resíduos recicláveis a serem descartados na fonte
geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de
materiais recicláveis.

3.3.2. Atendimento:

Portaria INMETRO n° 7, de 04/01/2011;

Portaria INMETRO n.º 643, de 30/11/ 2012;

Portaria INMETRO n.º 410, de 16/08/2013.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Normas Técnicas.

ABNT NBR 5410/2005 - Instalações elétricas de baixa tensão;

ABNT NBR 11233/2016 - Revestimentos têxteis para piso - Determinação das dimensões de
tapetes retangulares;

ABNT NBR 15141/2008 - Móveis para escritório;

ABNT NBR 14608 - Bombeiro civil - requisitos e procedimentos;

ABNT NBR 15446/2006 - Painéis de chapas sólidas de alimínio e painéis de material composto
de alumínio utilizados em fachadas e revestimentos arquitetônicos - Requisitos;

ABNT NBR 5714/2010 - Painel modular vertical;

ABNT NBR 14565/2019 - Cabeamento estruturado para edifícios comerciais;

INMETRO - Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE);
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RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances) - bens que não contenham substâncias
perigosas em concentração acima da recomendada para as substâncias: mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres
difenilpolibromados (PBDEs).

Vistoria Técnica.

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse fim, em horário a ser marcado através do contato (85) 3453-3527.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação
dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de execução dos serviços será de:

5.1.1 03 dias corridos para montagem, contados da emissão da Ordem de Serviços (OS);

5.1.2 09 dias corridos de realização do evento;

5.1.2 03 dias corrido para desmontagem, contados da data de finalização do evento.

5.1.3 Para fins de mensuração do tempo de locação será considerado apenas o período de
efetivo uso, desconsiderando os dias necessários ao transporte, fornecimento, montagem,
instalação, desmontagem, desinstalação e recolhimento.

5.2. Os serviços serão prestados no local destinado ao stand do TRE-CE na Expocrato
2024, localizada no Parque de Exposições Pedro Felício Cavalcanti, situado na Rua Rui
Barbosa, SN. Centro. Crato-CE. CEP: 63.132-700, conforme indicado no Anexo 1.

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

Emissão da OS pela gestão contratual;
Transporte, disposição, montagem e instalação de todos os itens pela contratada no
local indicado no item acima;
Uso dos itens pelo TRE-CE durante o período de realização do evento;
Desinstalação, desmontagem, recolhimento e transporte para local a escolha da
contratada após findado o evento.

 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

 

6.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

 

6.4. Das obrigações

6.4.1. São obrigações da Contratante:

OBS: De acordo com o serviço a ser contratado, deverá avaliada a necessidade de
alteração do texto sugerido abaixo

a) Designar representante com competência legal para promover o acompanhamento
e a fiscalização dos serviços, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos,
determinando o que seja necessário para a regularização das falhas, faltas e defeitos
observados;

b) Comunicar, imediatamente, à empresa qualquer irregularidade ou falha
apresentada nos locais onde foram executados os serviços, para refazer os serviços,
caso necessário;

c) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste instrumento e da nota de empenho
resultante desta contratação;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as
especificações exigidas;

e) Efetuar o pagamento conforme especificado neste Termo de Referência.

f) Se abster de efetuar intervenções indevidas na gestão interna da contratada.

 

6.4.2. São obrigações da Contratada:

a) Executar os serviços observando rigorosamente o estabelecido nas normas
técnicas correspondentes;

b) Obedecer as normas de segurança e medicina do trabalho e fornecer aos seus
empregados os equipamentos de proteção individual previstos em lei, bem como o
treinamento visando sua correta e frequente utilização;

c) Informar, após a assinatura do contrato, número de telefone, fax e correio
eletrônico, bem como o endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as
notificações e comunicações do TRE-CE;

d) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificações exigidas na licitação.

 

6.5. Do recebimento

6.5.1. Os serviços serão recebidos, no prazo de 3 (três) dias contados da entrega do
stand completo e em pleno funcionamento, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato.

6.5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e no Contrato, devendo ser
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

7. PAGAMENTO

7.1. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.2. Após verificar que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste
Termo de Referência, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, mediante
a apresentação de Nota Fiscal, conforme as descrições contidas no Contrato, por meio de
ordem bancária, creditada na conta-corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

7.3. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, no ato da
assinatura do contrato, a declaração prevista no art. 6° da Instrução Normativa n.° 1.234 –
RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

7.4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de
janeiro de 2012.

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )     
            365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Critério de Seleção: menor preço global.

8.2. Serão exigidas na fase de habilitação:

8.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Municipal;

8.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
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8.2.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social;

8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

       8.3. A etapa de habilitação compreenderá ainda consulta ao SICAF e à Certidão Negativa de
Contas Julgadas Irregulares do Tribunal de Contas da União.

       8.4. Serão inabilitadas as licitantes que não comprovem a regularidade exigida no item 8.2 e
que constem com pendências nos cadastros listados no item 8.3, que não apresentem atividade
pertinente e compatível com o objeto e que possuam dentre os sócios, servidores e/ou dirigentes
do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

 

9. DAS PENALIDADES

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à adminitraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do Contrato;

d) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

g) comporta-se de modo inidôneo ou cometer farude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013.

 

9.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do Contrato, sempre
que não justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 2º, da Lei nº 14.133/2021);

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o total do contrato pela sua
inexecução parcial e de até 20% (vinte por cento) sobre o total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

d) impedimento de licitar e contratar com Administração Pública Federal direta e indireta, por
prazo não superior a 3(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do item 9.1 , sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mímimo de 3(três) anos e máximo de 6(seis)
anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 9.1, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 9.2.e
(art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021).
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9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156 § 9º, da Lei
14.133/2021).

 

9.4. Toda as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156 §7º, da Lei nº 14.133/2021).

9.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021).

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamenro
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da
Lei 14.133/2021).

 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021):

 

a) a natureza e a gravidade de infração cometida;

b) peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implatação ou o aperfeioçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

 

9.6. O CONTRATANTE deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art.161 da Lei nº 14.133/2021).

 

9.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

 

9.8. Os débitos da CONTRATADA para a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
Contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo
órgão CONTRATANTE, na forma da Intrução Normativa SEGES/ME nº 26 de 13 de abril de
2022. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU,
e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em
Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção
monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura
venha a substituí-lo.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União. A Secretaria de Orçamento e Finanças se
manifestará acerca deste item.

 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A gestão do Contrato caberá ao(a) servidor(a) responsável pela Coordenadoria de Apoio
Administrativo e como substituto(a) o servidor responsável pela Secretaria de Administração.

 

 

(Assinado eletronicamente)
CLÁUDIO EMMANUEL MEDEIROS DANTAS

Coordenador de Apoio de Administrativo
Integrante Demandante

 
(Assinado eletronicamente)

CELSO HARTMANN JÚNIOR
Chefe da Seção de Arquitetura e Engenharia

Integrante Técnico
 

(Assinado eletronicamente)
JOSÉ GILSON ANDRADE DA SILVA

Chefe da 27ª ZE.
Integrante Administrativo

 

(Assinado eletronicamente)
JOÃO RAFAEL SOUTO DOS SANTOS

Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por CELSO HARTMANN JUNIOR, CHEFE DE
SEÇÃO, em 24/06/2024, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO EMMANUEL MEDEIROS
DANTAS, COORDENADOR, em 24/06/2024, às 12:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0000670649&crc=4875C2E7, informando, caso não
preenchido, o código verificador 0000670649 e o código CRC 4875C2E7.

2024.0.000013392-6 0000670649v6
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